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- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a conceder auxílio mensal e dá outras providências.

O Prefeito r.hinicipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Paço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio

mensal, no valor de T (Um terço) do Salário í.línimo, ao deficiente físico

PAULO HARMATIUK, 'filho de PEHROTO HAHMATIUK e de SUZAKA DEEKTOSKI HAHMA-
TIUK.

Artigo 2fi - A Lei Orçamentaria anual consignará dotações específi-

cas para o custeio de auxílio, previsto na presente Lei.

Artigo 3fl - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas ae disposições em contrário.

Eüfício da Prefeitura y/unicipal de Cruz Machado/Pr., em 06 de ou-

tubro de 1.

etário ^Administrativo

Mleczislaw Otto

Prefeito Municipal


